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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
detentor da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de execução em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga 
a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, ás 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.0 8.666/93, Lei 10.520/2002, nos 
Decretos n.0 010/201 O e n° 08/2013. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis Contratadas e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida á ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos reg istrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a 
emitir a Ordem de Fornecimento, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de 
Registro de Preços. A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de 
Fornecimento onde serão detalhados os produtos, devidamente acompanhada da respectiva 
Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços 
(contratada) por meio eficaz. 

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo 
ser efetuado conforme as necessidades da Secretaria solicitante e conforme a Ordem de 
Fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO L 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal : Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

Parágrafo primeiro: O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de 
Registro de Preços, através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do 
Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XIII), emitido pela Secretaria Requisitante. 

Parágrafo segundo: A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 
Secretaria que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas na 
Cláusula Quinta desta ata de Registro de Preços. 

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos. 

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
inadimplência contratual , inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

Parágrafo sexto: A Prefeitura Municipal de Carolina, através da Secretaria Requisitante 
poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

A Prefeitura Municipal de Carolina adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para o objeto reg istrado, nas mesmas condições de execução. 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 
prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei n.0 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

Parágrafo segundo: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei 
n. 0 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 
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Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular á 
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato . Junto com o 
requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data 
de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

Parágrafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por 
motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o Contratante poderá convocar o licitante, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. Na hipótese deste paragrafo, a Prefeitura Municipal de Carolina convocará os 
demais Licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
licitante, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido de fornecimento dos produtos; 

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo 
do representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

11 - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de 
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecup:ão parcial ou total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. -L_-
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IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

Parágrafo Primeiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e 
dos contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Municipio, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de 
Preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo- As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "li" e "111 ", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado; 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Carolina, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s): 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação o qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
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c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcia l das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata; 

b) quando não restarem licitantes registrados; 

Parágrafo primeiro: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante 
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos licitantes 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

Parágrafo segundo: O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Parágrafo Único: A contratação com as licitantes ora registradas será formal izada pela 
Secretaria que aderir a ata de registro de preços, por intermédio de contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 
entretanto, a possibilidade de readequação - com elevação ou redução de seus respectivos 
valores - em função da dinâmica do mercado, obedecida às disposições constantes no 
Decreto Municipal n° 008/2013 e comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Prefeitura 
Municipal de Carolina promoverá o aditamento do compromisso de execução do objeto, 
conforme o artigo 65, 11 da Lei Federal n.0 8.666/93, ou formalmente desonerará a licitante em 
relação ao item. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

• Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

c!-
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b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com 
as especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

• Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Carolina/MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
no termo de referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 013/2015 e 
a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedoras do Certame Licitatório. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com 
observância das disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto 
Municipal no 008/2013, e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
Carolina/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Carolina/MA, _de ____ de 2015. 

xxxxxxxxx 
Secretária Municipal ... ................ .. 

CONTRATANTE TESTEMUNHAS: 

xxxxxxxx 
LICITANTES VENCEDORAS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 013/2015 

ANEXO XI 

Referente: Ata de Registro de Preços n° ...... ./2015 I Pregão Presencial n° 013/2015. 

Prezados Senhores 
1. Autorizamos o fornecimento de , objeto da Ata de Registro de 

Preços supra, conforme itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo. 

1. Especificações: Conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital e Ata de Registro de Preços. 

2. Prazo de Execução: ____ , a contar da data de recebimento desta Ordem de Fornecimento. 

4. Quantidade Solicitada: 

Item Descriminação Unidade Quant VIr. Unit. VIr. Total 

Total R$ 

Valor Total da Ordem de Fornecimento R$ ....................... (. .. .................................................... . ). 

5. Classificação Orçamentária e Financeira: 

6. A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e 
especificação dos produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas 
das respectivas Ordens de Fornecimento, bem como atestadas por servidor da Prefeitura Municipal 
de Carolina, devidamente designado para esse fim. 

7. Integram esta Ordem de Fornecimento todas as cláusulas e itens da Ata de Registro de 
Preços acima identificada, bem como a proposta da empresa vencedora do certame. 

8. Observação: O fornecimento dos produtos e destinado a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após o 
recebimento e aceitação dos produtos. 

1 O. Os produtos deverão ser fornecidos para----------------

Carolina(MA) .... de .......... de 2015. 

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx 

~ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 013/2015 

ANEXO XII 

TERMO DE RECEBIMENTO eROVIS . - ~. ~:..~ 

REFER~NCIA: Processo n° __ /2015 

LICITAÇÃO: Pregão n° _/2015 

CONTRATADA: _______ _ 

OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de Carolina, por meio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
do recebimento dos produtos 

, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei 
Federal n° 8.666/1993: 

Item Especificação Quant 
Valor Valor Total 

Unitário 

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos 

a fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as 
especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO I do Pregão e com a Proposta de 
Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Carolina(MA), de de 2015. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de ................... . 

xxxxxx 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 013/2015 

ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFER~NCIA: Processo n° __ /2015 

LICITAÇÃO: Pregão n° _/2015 

CONTRATADA: _____________ _ 

OBJETO: __________ _ 

A Prefeitura Municipal de Carolina, por meio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO 
da execução dos produtos, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no 
Art. 73 da Lei Federal n.0 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos prazos 
relativo ao pagamento do objeto. 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa 
_______ atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto 
de R$ , mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 10 (dez) dias consecutivos após a 
assinatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de 
Fornecimento n°. , expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Carolina (MA), de de 2015. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de ............ .. . . 

XX XX XX 
(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
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EDITAL DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

ANEXO XIV 

~~ ,..- -- -- -- ---- - -~-~ 

CONTRATO N° ___ _ 
PROC. ADM. N° 12015 

CONTRA TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
______ E A EMPRESA---------

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE , situada à , inscrita no 
CNPJ sob o n° , neste ato representada pela Secretário(a) municipal de 
____ , Sr(a). I portador(a) da Cédula de Identidade n° 
........ ........... e do CPF n° ................ ..... , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa 
........................ .............. .... , situada na ..... .............. ..... ................ .. ............ ....... , inscrita no CNPJ sob o 
n° ............... .. ................. , neste ato representado(a) pelo(a) ....... ............ .................................... , 
portador(a) da Cédula de Identidade n° ........ ................. do CPF n° ........................ , a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 010/201 O e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira- Do objeto: 

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de computadores, impressoras e outros 
equipamentos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Cláusula segunda- Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
013/2015 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

Cláusula terceira- Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará á Contratada o valor global de R$ ___ _ 
( ... ). 

Item Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário I Total 
I 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

/-
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4.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Carolina - MA, classificada conforme 
abaixo especificado: 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

Cláusula quinta- Da vigência: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até de 
___ de __ 

Cláusula sexta- Da forma de Execução: 

6.1 . O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, "a" e "b" da Lei n° 
8.666/93. 

6.2. O recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-á por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de , que fará a verificação da sua 
conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, 
pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

Cláusula sétima- Do pagamento: 

7 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7 .3. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Carolina será devolvida à contratada para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma. ~ 
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7 .5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta cláusula. 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. 

Cláusula oitava - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11 , allnea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula nona - Dos acréscimos e supressões: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Cláusula décima - Da atualização monetária em decorrência de atraso de pagamento: 

1 0.1. O não pagamento da fatura , por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejará a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------- X INF, onde: 

INI 

VA =Valor Atualizado 
VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data in icial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima primeira: Do reajustamento de preços: 

11 .1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de v1gencia do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1 . Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

11 .1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

Cláusula décima segunda- Da alteração contratual:/ 
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12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de 
aditamento. 

Cláusula décima terceira- Da fiscalização: 

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

Cláusula décima quarta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes: 

14.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento 
das formalidades legais. 

14.2. Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
das unidades da Prefeitura Municipal de Carolina/MA. 

b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no termo 
de referência ; 

Cláusula décima quinta - Da rescisão do contrato: 

15.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da 
referida lei. 

Cláusula décima sexta- Das penalidades: 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra - recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o ' traso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; ~ 

li - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
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objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV- 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução do 
objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "11 " e "111", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

16.6. A falta do(s) veículo(s) a ser(em) locado(s) para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas. 

Cláusula décima sétima - Dos ilícitos penais: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 

Cláusula décima oitava - Da troca eventual de d7 entos: 
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18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através de 
protocolo. 

18.1.1 . Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula décima nona - Dos casos omissos: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 10.520/02 e no que couber, da Lei n° 
8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula vigésima - Da publicação resumida deste instrumento 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial , até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 

Cláusula vigésima primeira- Do foro: 

21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Carolina - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Carolina (MA), ...... .. de .... .. .. .. ....... .. de ...... .. . 

Prefeitura Municipal de Carolina - MA 
Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 

Sr . .......... .... .. .. .. .. 
Contratada 

Nome: __________________________________ CPFn° __________________ _ 

Nome: __________________________________ CPFn° __________________ _ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2015 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 013/2015, possui 
56 (cinquenta e seis) folhas , incluindo esta, numericamente ordenadas e rubricadas por minha 
pessoa. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carolina, Estado do 
Maranhão, 19 de março de 2015. 
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